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EDITAL DE ORDEM DO DIA Nº 17/2021 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 Pelo presente Edital e atendendo ao disposto no Art. 152 da Resolução 

nº 03/90, que Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 Faz saber que a Ordem do Dia para 17ª Sessão Ordinária, da 1ª 

Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura da Câmara Municipal do Município de Pérola D’Oeste, 

Estado do Paraná para dia 14 de Junho de 2021, às 19h00 horas, é a seguinte: 

 

ORDEM DO DIA: 

 

-Entrada no Expediente: 

 

 PROJETO DE LEI Nº 39/2021: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Contratar 

Operações de Crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A.” 

 

 

-Em Primeira Discussão e Votação: 

 

 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 04/2021: “Declara de Utilidade Pública 

Municipal, a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE PÉROLA 

D’OESTE/PR – APAPD (Associação Civil de direito privado, sem fins lucrativos).” 

 

 

-Em Segunda Discussão e Votação: 

 

 PROJETO DE LEI Nº 37/2021: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder em 

forma de Concessão de Direito de Uso Espaços Públicos Esportivos de propriedade do 

Município de Pérola D’ Oeste, Estado do Paraná para Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Pérola D’ Oeste – PR.” 

 

 

-Em Única Discussão e Votação (Em Regime de Urgência Especial): 

 

 PROJETO DE LEI Nº 40/2021: “Abre um crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação no orçamento vigente.” 

 

 PROJETO DE LEI Nº 41/2021: “Altera a Lei Municipal 1.105/2018, que: “Dispõe sobre 

o serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e Adolescentes do 

Município de Pérola D’ Oeste.” 

 

 PROJETO DE LEI Nº 42/2021: “Abre um crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação no orçamento vigente.” 

 

 INDICAÇÃO Nº 32/2021: “Indica a Câmara Municipal para que seja nomeado uma 

comissão revisora da Lei Orgânica e do Regimento Interno para alteração do recesso 

legislativo de julho.” 

Sala das Sessões, 11 de Junho de 2021. 

Eloir Bottega 

Presidente 


